
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.207, DE 2021 
(Do Sr. Fred Costa) 

 
Estabelece penas para crimes de comercialização de atestados 
médicos relacionados à COVID-19. 
 

 

DESPACHO: 
RETIRADOS OS PLS N. 2.204/2021 E 2.207/2021, EM RAZÃO DO 

DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO N. 1.352/2021, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 104, CAPUT, COMBINADO COM O ARTIGO 114, VII, 

AMBOS DO RICD. 

 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2207/2021 

 

 

  
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 PROJETO DE LEI Nº________, DE 2021 

(Do Sr. Fred Costa) 

Estabelece penas para crimes de 
comercialização de atestados 
médicos relacionados à COVID-19. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Código Penal para estabelecer penas para 

crimes relacionados à comercialização de atestados médicos para Covid-

19 ou para antecipar, indevidamente, a vacinação contra essa 

enfermidade. 

Art. 2º O art. 302 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, passando o 

atual parágrafo único a vigorar como § 1o: 

 “Art. 302.............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Se o crime é cometido com o intuito de comercializar 

atestado médico com laudo de COVID-19 ou com falsificações cujo 

objetivo seja antecipar a vacinação para essa enfermidade:  

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 8 (oito) anos. “ 

Art. 3º O art. 304 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 304............................................................................... 

............................................................................................. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Se o crime é cometido a partir da compra 

de atestado médico com laudo de COVID-19 ou com falsificações cujo 

objetivo seja antecipar a vacinação para essa enfermidade: 

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 8 (oito) anos. “ 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se o atestado médico de um documento emitido por 

profissional regularmente habilitado e inscrito perante o Conselho de Medicina 

competente, com um objetivo específico: atestar uma situação ou fato em estrita 

observância aos preceitos legais e éticos. 

A emissão do referido documento médico presume uma avaliação 

anterior e criteriosamente realizada pelo profissional médico, bem como o 

atendimento aos requisitos e diretrizes impostas, de modo a assegurar a sua 

validade, presunção de veracidade e fé pública, alcançando a sua precípua 

finalidade. 

É sabido que a emissão fraudulenta de atestados médicos, em sua 

grande maioria, destina-se a pessoas que os utilizam para obterem vantagem 

pessoal ou justificarem ausências em compromissos ou atividades laborais. 

Neste sentido, a emissão dolosa de atestado médico falso, sua 

alteração, falsificação ou utilização constituem crimes contra a fé pública, 

disciplinados pelo Código Penal.  

Sujeitam-se, assim, os agentes às penas respectivas e configura, 

aos médicos, também infração ética-disciplinar a ser devidamente processada e 

apurada pelo Conselho profissional competente. 
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Dessa forma, o profissional da medicina que, no exercício da sua 

profissão, emitir atestado médico falso, incorrerá no tipo penal de falsidade de 

atestado médico, previsto no artigo 302 do Código Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 

falso: Pena – detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único – Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-

se também multa.” 

É necessário destacar que, com o advento da telemedicina, 

regulamenta pela Lei Federal nº 13.989/2020, Portaria do Ministério da Saúde nº 

467/2020 e Resolução CFM nº 1.643/2002, mais uma opção de acesso dos 

pacientes aos atendimentos médicos fora instituída. Todavia, infelizmente, essa 

inovação, de grande valia em época de pandemia, tem reforçado uma 

preocupação já antiga da comunidade médica, jurídica e do poder público em 

geral: a disseminação da comercialização ilegal de atestados médicos, laudos e 

exames com o resultado desejado pelo adquirente.  

Além da mercantilização ilegal da prática da medicina, esse 

comércio ilegal expõe a população a riscos e gera descrédito a profissionais 

sérios e engajados no uso consciente da telemedicina. 

Nós, como representantes do Povo, devemos resguardar direitos 

inerentes aos cidadãos e aos profissionais de saúde, protegendo-os de 

fraudadores que, para auferir lucros, aproveitam-se do desespero de alguns – e 

da má-fé outros - durante a pandemia, para vender atestados com laudos falsos 

de COVID-19 ou com comorbidades que garantam o “fura-fila” na hora da 

vacinação, colocando em risco a vida de pessoas que deveriam ter a prioridade 

de serem imunizadas neste momento. 

Portanto, diante de todo o exposto, solicito apoio dos nobres pares 

para aprovação deste projeto de lei.  
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Sala das Sessões, em       de                          de 2021. 

 

DEP. FRED COSTA 

PATRIOTA/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Falsidade de atestado médico  
Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também 

multa.  

 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica  
Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para 

coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no 

verso do selo ou peça:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do 

selo ou peça filatélica.  

 

Uso de documento falso  
Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se 

referem os artigos 297 a 302:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.  

 

Supressão de documento  
Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em 

prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, 

de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular.  

 

CAPÍTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 

 

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na fiscalização 

alfandegária, ou para outros fins  
Art. 306. Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo 

poder público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca 

ou sinal dessa natureza, falsificado por outrem:  

 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública 

para o fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou 

comprovar o cumprimento de formalidade legal:  

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.989, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Dispõe sobre o uso da telemedicina durante a 

crise causada pelo coronavírus (SARS-CoV-

2). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei autoriza o uso da telemedicina enquanto durar a crise ocasionada 

pelo coronavírus (SARS-CoV-2).  

 

Art. 2º Durante a crise ocasionada pelo coronavírus (SARS-CoV-2), fica 

autorizado, em caráter emergencial, o uso da telemedicina.  

Parágrafo único. Durante o período a que se refere o caput, serão válidas as 

receitas médicas apresentadas em suporte digital, desde que possuam assinatura eletrônica ou 

digitalizada do profissional que realizou a prescrição, sendo dispensada sua apresentação em 

meio físico. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 

 

Art. 3º Entende-se por telemedicina, entre outros, o exercício da medicina 

mediado por tecnologias para fins de assistência, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e 

promoção de saúde.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13989-15-abril-2020-790055-promulgacaodevetos-161328-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13989-15-abril-2020-790055-promulgacaodevetos-161328-pl.html
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Art. 4º O médico deverá informar ao paciente todas as limitações inerentes ao uso 

da telemedicina, tendo em vista a impossibilidade de realização de exame físico durante a 

consulta.  

 

Art. 5º A prestação de serviço de telemedicina seguirá os padrões normativos e 

éticos usuais do atendimento presencial, inclusive em relação à contraprestação financeira 

pelo serviço prestado, não cabendo ao poder público custear ou pagar por tais atividades 

quando não for exclusivamente serviço prestado ao Sistema Único de Saúde (SUS).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 467, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Dispõe, em caráter excepcional e temporário, 

sobre as ações de Telemedicina, com o 

objetivo de regulamentar e operacionalizar as 

medidas de enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, decorrente da epidemia de 

COVID-19. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e o art. 7º da Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), declarada por 

meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020; 

Considerando a necessidade de regulamentar e operacionalizar as medidas de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional previstas no art. 

3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com o objetivo de reduzir a circulação de 

pessoas expostas ao coronavírus (COVID-19); 

Considerando o teor da "Declaração de Tel Aviv sobre responsabilidades e 

normas éticas na utilização da Telemedicina", adotada pela 51ª Assembleia Geral da 

Associação Médica Mundial, em Tel Aviv, Israel, em outubro de 1999; 

Considerando a possibilidade de prescrição, por parte do médico, de tratamento 

ou outros procedimentos sem exame direto do paciente em casos de urgência ou emergência 

previsto no Código de Ética Médica; 

Considerando a Resolução nº 1.643/2002 do Conselho Federal de Medicina, que 

define e disciplina a prestação de serviços através da Telemedicina; e 

Considerando o Ofício CFM nº 1756/2020-Cojur de 19 de março de 2020, que 

reconhece a possibilidade e a eticidade da utilização da Telemedicina, em caráter de 

excepcionalidade e enquanto durar as medidas de enfretamento ao coronavírus (COVID-19); 

resolve: 
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Art. 1º Esta Portaria dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre as ações 

de Telemedicina, com o objetivo de regulamentar e operacionalizar as medidas de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional previstas no art. 

3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, decorrente da epidemia de coronavírus 

(COVID-19). 

Parágrafo único. As ações de Telemedicina de que tratam o caput ficam 

condicionadas à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020. 

 

Art. 2º As ações de Telemedicina de interação à distância podem contemplar o 

atendimento pré-clínico, de suporte assistencial, de consulta, monitoramento e diagnóstico, 

por meio de tecnologia da informação e comunicação, no âmbito do SUS, bem como na saúde 

suplementar e privada. 

Parágrafo único. O atendimento de que trata o caput deverá ser efetuado 

diretamente entre médicos e pacientes, por meio de tecnologia da informação e comunicação 

que garanta a integridade, segurança e o sigilo das informações. 

 

Art. 3º Os médicos que participarem das ações de Telemedicina de que trata o art. 

2º, deverão empregar esse meio de atendimento com objetivo de reduzir a propagação do 

COVID-19 e proteger as pessoas. 

Parágrafo único. Os médicos que realizarem as ações de que trata o caput deverão: 

I - atender aos preceitos éticos de beneficência, não-maleficência, sigilo das 

informações e autonomia; e 

II - observar as normas e orientações do Ministério da Saúde sobre notificação 

compulsória, em especial as listadas no Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus 

(COVID-19), disponível no endereço eletrônico do Ministério da Saúde. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.643, DE 7 DE AGOSTO DE 2002 
 

 

Define e disciplina a prestação de serviços 

através da Telemedicina. 

 

 

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 

1958, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Medicina disciplinar o 

exercício profissional médico e zelar pela boa prática médica no país; 

CONSIDERANDO o constante desenvolvimento de novas técnicas de informação 

e comunicação que facilitam o intercâmbio de informação entre médicos e entre estes e os 

pacientes; 

CONSIDERANDO que a despeito das conseqüências positivas da Telemedicina 

existem muitos problemas éticos e legais decorrentes de sua utilização; 

CONSIDERANDO que a Telemedicina deve contribuir para favorecer a relação 

individual médico-paciente; 
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CONSIDERANDO que as informações sobre o paciente identificado só podem 

ser transmitidas a outro profissional com prévia permissão do paciente, mediante seu 

consentimento livre e esclarecido e sob rígidas normas de segurança capazes de garantir a 

confidencialidade e integridade das informações; 

CONSIDERANDO que o médico tem liberdade e completa independência para 

decidir se utiliza ou não recomenda o uso da Telemedicina para seu paciente, e que tal decisão 

deve basear-se apenas no benefício do paciente; 

CONSIDERANDO que o médico que exerce a Medicina a distância, sem ver o 

paciente, deve avaliar cuidadosamente a informação que recebe, só pode emitir opiniões e 

recomendações ou tomar decisões médicas se a qualidade da informação recebida for 

suficiente e pertinente para o cerne da questão; 

CONSIDERANDO o teor da "Declaração de Tel Aviv sobre responsabilidades e 

normas éticas na utilização da Telemedicina", adotada pela 51ª Assembléia Geral da 

Associação Médica Mundial, em Tel Aviv, Israel, em outubro de 1999; 

CONSIDERANDO o disposto nas resoluções CFM nº 1.638/2002 e nº 

1.639/2002, principalmente no tocante às normas para transmissão de dados identificados; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.627/2001, que define e 

regulamenta o Ato Médico; 

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 7 de agosto de 2002, 

realizada em Brasília, com supedâneo no Parecer CFM nº 36/2002, resolve: 

 

Art. 1º - Definir a Telemedicina como o exercício da Medicina através da 

utilização de metodologias interativas de comunicação audio-visual e de dados, com o 

objetivo de assistência, educação e pesquisa em Saúde. 

 

Art. 2º - Os serviços prestados através da Telemedicina deverão ter a infra-

estrutura tecnológica apropriada, pertinentes e obedecer as normas técnicas do CFM 

pertinentes à guarda, manuseio, transmissão de dados, confidencialidade, privacidade e 

garantia do sigilo profissional. 

 

Art. 3º - Em caso de emergência, ou quando solicitado pelo médico responsável, o 

médico que emitir o laudo a distância poderá prestar o devido suporte diagnóstico e 

terapêutico. 

 

Art. 4º - A responsabilidade profissional do atendimento cabe ao médico 

assistente do paciente. Os demais envolvidos responderão solidariamente na proporção em 

que contribuírem por eventual dano ao mesmo. 

 

Art. 5º - As pessoas jurídicas que prestarem serviços de Telemedicina deverão 

inscrever-se no Cadastro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional de Medicina do estado 

onde estão situadas, com a respectiva responsabilidade técnica de um médico regularmente 

inscrito no Conselho e a apresentação da relação dos médicos que componentes de seus 

quadros funcionais. 

Parágrafo único - No caso de o prestador for pessoa física, o mesmo deverá ser 

médico e devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina. 

 

Art. 6º - O Conselho Regional de Medicina deverá estabelecer constante 

vigilância e avaliação das técnicas de Telemedicina no que concerne à qualidade da atenção, 

relação médico-paciente e preservação do sigilo profissional. 
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Art. 7º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE 

Presidente do Conselho 

 

RUBENS DOS SANTOS SILVA 

Secretário-Geral 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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